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MATÉRIA: 	PLO 236/2023 - “DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
		
1. Relatório

Conforme a própria ementa o diz, trata-se de projeto de lei ordinária que promove a reorganização da estrutura administrativa da câmara de Vereadores do Município de Sete Lagoas, assim como do plano de cargos, carreira e vencimentos dos servidores. 
	 
2. Fundamentação

Sob o aspecto da competência municipal, segundo os princípios da autonomia administrativa prevista no Art. 1º e 18 da Constituição Federal, não há dúvidas de que a competência para legislar sobre a própria organização administrativa é do Município, integrando o conceito de norma de interesse exclusivamente local, do art. 30, I da CF. 

No que tange à iniciativa, por se tratar de organização do poder legislativo, respeitada a iniciativa privativa da Câmara de Vereadores, por simetria ao disposto no Art. 51, IV e conforme determinado no Art. 77, II da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas (LOMSL)

O projeto foi estruturado tendo como base o trabalho encomendado pelas administrações anteriores à Fundação João Pinheiro, envolvendo um minucioso trabalho da procuradoria da casa, em conjunto com a administração, buscando a adequação da estrutura às necessidades da casa e respeitando os princípios básicos constitucionais, em especial do Art. 7º e 37 da CF. 

Nestas condições, em análise minuciosa de seus termos, e por ter auxiliado na elaboração e correção do projeto e de sua adequação, assim como toda a procuradoria da casa, não percebo, no projeto, qualquer hipótese de inconstitucionalidade, ilegalidade ou antijuridicidade. 


3. Conclusão: 

Isto posto, opino pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE E JURIDICIDADE deste projeto de lei e pelo seu regular processamento.  

É o parecer desta consultoria jurídica, em atuação conjunta com a procuradoria desta Câmara Municipal de Sete Lagoas. 

Sete Lagoas, MG, 21 de junho de 2023 


José Maria Lima de Carvalho – Consultor Jurídico. 





image1.png
Camara
Municipal de
Y. SETE LAGOAS

CAMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

0 R. Domingos L'Ouverture, 355, Sdo Geraldo

- tendi t te.mg. b @Wwwcamarasetem .gov.br
e 31.5779-6300 @a endimento@camarasete.mg.gov.br 99 Sete Lagoas/MG - CEP: 35700-177





